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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

 

Nota Técnica nº 9/2018/CTBio/DIBIO/ICMBio
Vitória-ES, 19 março de 2018

Assunto: Análise do documento intitulado “Propósito do Plano de Ação Nacional para
conservação da fauna e flora terrestres afetadas pelo rompimento da barragem de Fundão em
Mariana/MG”.

1. DESTINATÁRIO

Comitê Interfederativo - CIF.

2. INTERESSADO

Fundação RENOVA;
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio;
Instituto Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Espírito Santo - IEMA/ES;
Instituto Estadual de Florestas - IEF/MG.

3. REFERÊNCIA

Cláusula nº 168 do Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta - TTAC, celebrado entre União, estados de Minas
Gerais, Espírito Santo e as empresas Samarco Mineração S/A, Vale S/A e BHP Billiton Brasil LTDA;
Notificação 678322-E, de 03/12/2015, demandou a elaboração de proposta metodológica para o Programa de Avaliação dos
Impactos e Monitoramento de Populações e Comunidades da Fauna Terrestre no Estado do Espírito Santo.
RT-031_159-515-2282_02-J - “Avaliação de impacto sobre as espécies terrestres ameaçadas de extinção - Dezembro/2016;
Parecer Técnico nº 1/2017 - COREC/CGBIO/DBFLO (Processo: nº 02009.001474/2015-17 - SEI/IBAMA) - Maio/2017;
Nota Técnica nº 02/2017/CTBio/CIF - Agosto/2017;
Deliberação nº 91 do CIF - Agosto/2017;
Ofício SEQ 2585-03/2017/GJU - Setembro/2017;
Plano de Trabalho para Elaboração de Plano de Ação Nacional para Conservação da Fauna e Flora Terrestres -
Setembro/2017;
Despacho Interlocutório - COPAN/CGCON/DIBIO - Setembro/2017;
Parecer Técnico nº 15/2017-COREC/CGBIO/DBFLO (Processo: nº 02009.001474/2015-17 - SEI/IBAMA) - Setembro/2017;
Nota Técnica CT-BIO/CIF n° 06/2017 - SEI/ICMBio;
“Relatório do andamento das ações para realização do monitoramento da fauna e flora terrestre” Fundação Renova (Processo:
nº 02009.001474/2015-17 - SEI/IBAMA) – Novembro/2017;
Deliberação nº 132 do CIF – Novembro/2017;
Nota Técnica nº 3/2018/CTBio/DBIO/ICMBio;
OFI.NII.012018.2155 da Fundação Renova – Janeiro/2018.
OFI.NII.012018.2097 da Fundação Renova – Janeiro/2018.
Propósito do Plano de Ação Nacional para Conservação da Fauna e Flora Terrestres Afetadas pelo Rompimento da Barragem
de Fundão em Mariana, Minas Gerais”.
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4. FUNDAMENTAÇÃO/ANÁLISE TÉCNICA/PARECER

Esta nota técnica tem por objetivo trazer a análise do Propósito do PAN apresentado pela Fundação Renova em atendimento à
Cláusula nº 168 do TTAC, elaborado pelo Instituto Bicho do Mato com base na Instrução Normativa n°25/2012 ICMBio e na
Nota Técnica nº06/2017 CTBio/DIBIO/ICMBio. De uma maneira o Propósito do PAN atende aos objetivos propostos e ao
que já foi alinhado com a Fundação Renova em reuniões da Câmara Técnica, restando poucas ressalvas que são feitas a
seguir.
Na página 12, item 4 “Abrangência” especificar que a área de abrangência do PAN pode sofrer alterações no decorrer de sua
elaboração, desde que validada pela CTBIO e conforme consta na Nota Técnica n° 05/2018 CTBio/DIBIO/ICMBio.
Na página 16, item 5.5 “Espécies e Região Alvo” é mencionado que serão levados em consideração outros PANs que estejam
sendo realizados na mesma área com vistas a não sobrepor ações. Não há prejuízos em otimizar e/ou complementar as ações
que estão sendo realizadas por outro PAN, desde que estas ações sejam previamente apresentadas e validadas pela CT-BIO.

5. CONCLUSÃO E/OU PROPOSIÇÃO

Diante das considerações elencadas nesta Nota Técnica e na Nota Técnica n° 05/2018 CTBio/DIBIO/ICMBio, fica aprovado o
Propósito do PAN para atendimento à parte da Cláusula n°168 do TTAC. Esta CTBIO entende que as ressalvas elencadas nesta
Nota Técnica poderão ser atendidas no decorrer das atividades sem prejuízos para execução das mesmas.
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